PROJETO DE LEI Nº 1883/2003 

DENOMINA DE RUA JOÃO EUSTÁQUIO BORGES A ATUAL RUA 20, LOCALIZADA NO BAIRRO CARAMURU

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica denominada de rua João Eustáquio Borges a atual rua 20, localizada entre as quadras 05, 99, 118, 130, 131, 132 e 133, setor 11, bairro Caramuru.


Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de fevereiro de 2003.





VALTER CARNEIRO DE LIMA





Vereador

JUSTIFICATIVA:


(em anexo)

